
I-RELATÓRIO 

1-HISTÓRICO:-

A Faculdade de Ciências e Letras de Avaré submete à aprova-

ção do Conselho Estadual de Educação a indicação da licenciada There-

zinha Gambini Rubio para, na categoria docente de Professor I, minis-

trar aulas das disciplinas obrigatórias Metodologia do Ensino de 1º 

Grau, Estrutura e Funcionamento do Ensino do 2º Grau, no Departamento 

de Educação e Civismo. O regime de remuneração é o de hora/aula. O tur-

no é o da noite. 

2-FUNDAMENTAÇÃO:-

A professora indicada já foi aprovada pelo Conselho Es-

tadual de Educação para ministrar aulas de História de Educação, jun-

to ao mesmo Departamento da escola proponente. (Parecer-CEE nº 2947/74). 

Ela é licenciada em Pedagogia, em 1971 na escola que a 

indica, com habilitação em Supervisão Escolar e Administração Escolar. 

Exerce o magistério na Escola de 1º Grau "Salim Antônio Curiati" em Ava-

ré, a partir de 1959. Após o Parecer-CEE nº 2947/74, concluiu em 1975, 

na Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Botucatu, a habilitação 

pedagógica em Ensino das Disciplinas e Atividades Práticas dos Cursos 

Normais", de acordo com o parecer nº 252, do Conselho Federal de Educa-

ção. Em 1975, participou do Curso "Preparação de Monitores para o trei-

namento de pessoal docente, sobre a estrutura curricular da Escola de 

1º Grau", no Centro de Recursos Humanos e Pesquisas Educacionais "Laer-

te Ramos de Carvalho." A grade horária revela a compatibilidade de ho-

rários entre a Escola de 1º Grau, as aulas de História da Educação e as 
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das disciplinas para as quais esta sendo indicada. São confirmadas as 

manifestações favoráveis sobre sua idoneidade social. 

Do exposto resulta que a indicação poderá ser aprovada. 

II-CONCLUSÃO 

Aprova-se a indicação da licenciada Therezinha Gambino Mar-

tins Rubio para, na categoria docente de Professor I, ministrar aulas 

de Metodologia do Ensino do 1º Grau, Estrutura e Funcionamento do En-

sino do 2º Grau, junto ao Departamento de Educação e Civismo, na Fa-

culdade de Ciências e Letras de Avaré. 

São Paulo, 13 de agosto de 1976 

a) Cons. Alpínolo Lopes Casali - Relator 

III-DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Cel-

so Volpe, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Henrique Gamba, José Antônio 

Trevisan, Moacyr Expedito M. Vaz. Guimarães, Oswaldo Aranha Bandeira de 

Mello, Paulo Gomes Romeo e Paulo Nathanael Pereira de Souza. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 1º de setembro de 1976. 

a) Conselheiro: Paulo Gomes Romeo - Presidente -

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 8.09.76 

a) Cons. Luiz Ferreira Martins 

Presidente 


